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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO N° 181/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179745/2026 

PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – CONTRATANTE 
CNPJ: 03.568.433/0001-36 
WILL MUZZI BORGES LTDA – CONTRATADA 
CNPJ: 27.819.797/0001-00 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PROCESSAMENTO, TRATAMENTO E CRUZAMENTO DE 
DADOS FISCAIS PROVENIENTES DO SIMPLES NACIONAL, 
MEDIANTE IMPORTAÇÃO E ANÁLISE DE ARQUIVOS 
DISPONIBILIZADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 
COM VISTAS À IDENTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS 
ENTRE O FATURAMENTO DECLARADO PELOS 
CONTRIBUINTES E AS INFORMAÇÕES REGISTRADAS NO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, POSSIBILITANDO A 
CORRETA APLICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO ISSQN E A 
GERAÇÃO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS, BEM COMO O 
APOIO TÉCNICO ÀS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, LANÇAMENTO E COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DE AMAMBAI – MS 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. 

VALOR TOTAL:  R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

FONTE DE RECURSO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA C/C Nº180.000-0 

FISCAL DO CONTRATO:  
VANDERLEI CARLOS DERLAN, Matrícula Funcional nº 318-3  
CYNTHIA IZABEL DE SOUZA MACHADO PEREIRA, Matrícula 
Funcional nº 3602-2 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

04.129.0002.2020.0000 - MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

BASE LEGAL: Art. 74, III, “c”, da Lei Federal nº 14.133/21. 

FORO: Comarca de Amambaí/MS 

LOCAL E DATA: Amambai/MS, Em 08 de Abril de 2026. 
Assinam: 
Dorival Soares da Silva – Secretário Municipal de Fazenda 
               Decreto Nº 005/25 
Will Muzzi  Borges – Administrador  

               WILL MUZZI BORGES LTDA 


